
FORNECIMENTO TAMPOS DE VIDROS E ESPELHOS 
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES DA CONTRATAÇÃO 

1 – IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Identificação do problema (demanda) 
 
 
 
 

1.2 Justificativa da necessidade da contratação 
 
 
 
 

2 – PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO  
 

 

 
3 - DEFINIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO (DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO) 

3.1 Objeto 
 
 
 
 
 

 
       
3.2 Natureza do serviço 
 
 
 
4- LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES DISPONÍVEIS 

SOLUÇÕES 
ANÁLISE 

VANTAGENS/DESVANTAGENS 
VALOR 

ESTIMADO 

1 

Fornecimento e instalação de tampos de 
vidro para proteção dos móveis de madeira  
e espelhos 

O valor de um tampo de vidro tem 
um custo muito mais reduzido e de 
rápida instalação, promovendo a 
durabilidade dos móveis de madeira, 
de acordo com as normas de 
sustentabilidade.  

 

2 

Aquisição de novos móveis para substituir 
o mobiliário arranhado e/ou manchado  

A aquisição de novo mobiliário tem 
custo muito mais alto e demorado, e 
presume sua troca rápida em curto 
espaço de tempo considerando o 
desgaste dos tampos dos móveis. 

 

Existem vários móveis de madeira (mesas de trabalho, apoios, estantes, bancadas de salas de sessão) 
que sofrem desgaste rápido com a sua utilização, acarretando arranhões e manchas nas superfícies de 
trabalho e apoio.  

Proteção dos tampos desses móveis para que sua vida útil se prolongue por vários anos e a previsão 
de substituição de vidros quebrados com vistas a evitar o risco de acidentes aos servidores e 
magistrados servidores do TRF2. 

 

A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão na Programação Orçamentária 
2022. 

 

Fornecimento e instalação de tampos de vidro para mesas, prateleiras e nichos de vidro e vidros 
pintados para divisórias e paredes e espelhos, através de Registro de Preços, a serem utilizados em 
diversos Gabinetes e setores dos prédios do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, situados a Rua do 
Acre nº 80, Rua Visconde de Inhaúma nº 68 e Av. Rio Branco nº 241 (CCJF), no Centro do Rio de 
Janeiro, RJ. 

Trata-se de serviço comum  
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5 – INDENTIFICAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA A SER CONTRATADA 
5.1 Solução escolhida 
 
 
 
 
 
 
5.2 Justificativa da escolha 
 
 
 
 
 
 
 
5.3 Parcelamento da solução 
É viável o parcelamento da solução?   (        ) SIM    (   x    ) NÃO 
Justificativa: 
 

 
 
 
 
 

 
5.4 Requisitos de sustentabilidade 
 
 
 
 
6 – RESULTADOSPRETENDIDOS 
 
 
 
 

 
7 – ESTIMATIVA DE QUANTIDADES (RELAÇÃO ENTRE DEMANDA E QUANTIDADE A SER 
CONTRATADA 
 
 

Fornecimento e instalação de tampos de vidro para mesas, prateleiras e nichos de vidro e vidros 
pintados para divisórias e paredes e espelhos, através de Registro de Preços, a serem utilizados em 
diversos Gabinetes e setores dos prédios do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, situados a Rua do 
Acre nº 80, Rua Visconde de Inhaúma nº 68 e Av. Rio Branco nº 241 (CCJF), Centro/RJ. 

Considerando a premissa da existência de móveis de madeira, de ótima qualidade, nos prédios do 
TRF2 e da consequente necessidade de proteger seus tampos e superfícies aumentando seu tempo de  
vida útil de acordo com as normas de sustentabilidade, e considerando o baixo custo e a rápida 
instalação dos tampos de vidros, a solução escolhida é a aquisição dos tampos de vidro. 

É tecnicamente e economicamente inviável dividir a solução em contratações separadas com vistas a 
se obter uma padronização de todos os tampos e superfícies de vidro e espelhos  

Proteger os tampos dos móveis de madeira para que sua vida útil se prolongue por vários anos e a 
previsão de substituição de vidros quebrados com vistas a evitar o risco de acidentes aos servidores e 
magistrados servidores do TRF2. 
 

O quantitativo total dos materiais foi calculado com base no consumo anual desses materiais, obtidos 
através das contratações anteriores. 

A Contratação determina a prestação de serviços de manutenção considerando as práticas de 
sustentabilidade previstas na Legislação vigente. 
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8 – ADEQUAÇÃO AO AMBIENTE DO ÓRGÃO 
Há necessidade de adequação do ambiente para a execução contratual? (    ) SIM  (x  ) NÃO 
 
 

 
 
 
 

9 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 
 
 
 

 
11 – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução ser 
contratada e o serviço prestado.   

Para que o presente serviço seja contratado e corretamente prestado, existem requisitos mínimos para 
sua satisfação, tais como: 
- A empresa deverá tirar as medidas dos vidros e espelhos no local para que as dimensões não 
apresentem diferenças de tamanho em relação ao móvel ou superfície onde serão instalados. 

- A presente contratação é composta de dois itens, divididos em subitens, que deverão ser adjudicados 
para uma mesma empresa (na totalidade de seus subitens), com vistas a manter a homogeneidade e 
identidade dos vidros e espelhos colocados em um mesmo ambiente. 

 

O processo TRF2-EOF-2021/0069 é uma contratação correlata. 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no item III mostra-se 
possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a 
contratação pretendida. 
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GERENCIAMENTO DE RISCOS 

Assim como toda contratação, vislumbram-se alguns riscos em curso na presente contratação. 
Não incluem-se, neste mapa de riscos, aqueles voltados à gestão do contrato e execução dos 
serviços, mas apenas os que tangiam o processo que permeia até a formalização da 
contratação. 

Risco 
01 

Risco: Atraso ou suspensão no processo licitatório em face de impugnações. 

Probabilidade: Alta 

Impacto: Baixo 

Dano 1: 
Atraso na contratação acarretará a impossibilidade de proteção das mesas e 
da substituição de tampos de vidro quebrados, possibilitando o risco de 
acidentes no ambiente de trabalho 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Elaboração do planejamento da contratação consultando soluções 
similares em outros órgãos. 

Setor responsável 
pelo serviço 

2 
Definição dos critérios de seleção de fornecedores com respaldo na 
jurisprudência dos órgãos de controle. 

Setor responsável 
pelo serviço  

3 
Verificação do teor de impugnações e recursos em contrações 
similares. 

Setor responsável 
pelo serviço  

4 
Estrita observância às recomendações da área jurídica do 
órgão/entidade. 

Setor responsável 
pelo serviço 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Alocação integral do setor responsável pelo serviço na resposta e 
mitigação das causas que originaram a suspensão do processo 
licitatório. 

Direção Secretaria 

2 
Mitigação e eliminação das causas que obstruem o processo 
licitatório. 

Administração 
TRF 
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Risco 
02 

Risco: Especificação Insuficiente para os serviços 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Média 

Dano 1: Serviços sendo prestados de forma que não abrange todas as necessidades 
institucionais. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Revisão de cada cláusula de obrigações da contratada e forma de 
prestação do serviço comparando com contratações similares 
históricas. 

Setor responsável 
pelo serviço 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 Estudar o grau de insuficiência e refletir sobre a vantajosidade na 
rescisão contratual e abertura de novo processo licitatório. 

Equipe de 
Fiscalização 
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 Risco 2  

 BAIXA MÉDIA ALTA 

 GRAVIDADE /IMPACTO 
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